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LEI NO 1.504 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019

DÁ DenourrunçÃo A Locnnoouno
PúeLrco

A cÂunnn MUNICIpAL DE MISSAL, ESTADo Do pAMNÁ, RpRovoLJ E EU

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

Art. 10

pública, localizada no

a PR 495 e o Lote BB.

Art. 20

LEI

- Fica denominada RUA OLDEMAR fOÃO MENEGON, a via

Distrito de Portão Ocoí, no Município de Missal, no trecho entre

r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNETr oo Pnerrro MururcrpRr- oe MrssRr, 19 or NovEMBRo or 2019.
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